
.iJ tAz f 1 %t utx !
'

t..j xxy w- 2 ' 'v3 tz
. Esmoo oo RlO GRANDE DO SUL lè 

. pREvelTuRhvusdclphboevouTuxeoRo
' 

i' t tkblbete do Prcfef'f'/t: .à

* 
>*

' 

LEI N.O 4.525, DE 1 1 DE SETEMBRO DE 2006
.

l

Autociza o Executivo vueicipal a llincluir açâo na LDO 2006 e abrir' 
àcrédito especial no valor de R$ '
.5.998,24.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA
, Prefeito Municipal de Montenegro

.Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguintei

L E l :
1 

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizesè Orçamentârias 
-  LDO 200G, no Programa Q105 Aqtljsiçâo de equipamento e materiall perm

anente, na Secfetaria Municipal de Educaçâo e Cultora - SMEC, a açlo:1 1 
-  projeto: 1223
açâo; Eqtlipamento de pcoteçâo

, segurança e socorrovalor 2006
: R$ 5.998,24 (cinco mil, novecentos e noventa e oito

2
reais, vinte e quatro centavos)

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipat a ab
rir crédito esgeciat oo valorde R$ 5.998 24 (cinco mil, ncvecentos e noventa e oito reais, vinte e quatro centavos),:com a

s segkl6ntes daBsificaçöes orçamentérias:
09 SMEC
01 Administraçâo
12 Educaçâo
122 Administraçâo Geral0021 

Planejamento adm. governamental1939 
Almpliaçâo do sistema de alarme na SMEc/Ad

ministraçâo4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes R$ 523
,95l 

09 SMEC( 
(Q sjucaçâo Infantil 

t
3

12 Educaçâo 
t365 Educaçâo lnfantil 
)3652 Educaçâo Infantil 
'1940 Ampliaçâo do sistema d

e alarme na Educaçâo Infantil 
.4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e instaçaçöes R$ 934

,35
09 SMEC
03 Ensino Fucdamental
12 Educaçâo
361 Ensino Fundamenta!
361 1 Ensino Fundamental
1941 Arnpliaçâo do sistema d

e alarme no Ensino Fundamental4
.4.90.51.00.00.00.00 Obras e instalaçôes R$ 3

.177,25' 
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k 09 SMEC
06 Despesas nâo computéveis
12 Educaçâo

î 361 Ensino Fundamental
0054 Despesas nâo computéveis1 
1942 Ampliaçâo do sistema de alarmes/Despesas nâoi1 

Computâveis
4.4.90.51 .0Q.00.00.00 Obras e instalaçöes R$ 480

,01
09 SMEC
08 Depadamento de Cultura
13 Cultura

j 391 Patrimônio Hist6rico
, Artîstico e Arqueolôgicoy 3921 Desenvolvimento Cultural) 19

43 Ampliaçâo do sistema de alarmes na Cultura 
(' 4.4,90.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes R$ 882

,68 (
lArt. 3.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0, !sefvirâ de recurso 

a reduçâo das dotaçöes orçamentérias n
.os t09.01.12.122.1223.1907.4.4.94).52.00.00.00.00-258, no valor de R$ 523,95(quinhentos e ivinte e três 

reais, noventa e cinco centavos);
t09,02.12.365.3651 ,1904.4.4.9().51.00.00.00.00-265, no valor de R$ 934,35(novecentos etrinta e quatro reais

, trinta e cinco centavos);09
.03.12.361.1225,1922.3.3.9().39.00.00.00.00-418, no valor de R$ 3.177.254t9s mil,cento e setenta e 

sete reais, vinte e cinco centavos)
,09.06.12.361.0054.1934.4.4.9().52.00.00.00.00-499, no valor de R$ 480,01 (quatrocentose oitenta reais 

e um centavo) e 09.08.13.392.0021.2916.3.3.90.39.00.00.00.00-338, no ivalor de R$ 882
,68 (oitocentos e oitenta e dois reais, sessenta e oito centavos). '
Ad. 4.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo

. 
,

GABCNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 11 deC7 setembro de 2006

.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data supra.

PERCIVAL SOU D IVEIRA,
refeito Municipal.

ERENI MACIE SZULCZEW SKI
.Secretéria-Ger 1

.

''ta? J/tR-&.5', ooE .5'ANtJJIR 5AL Z8 VIDA5*
MONTENEGRO C DADE DA5 AZTES

Rua Joao Pessoa, 1363 - cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - 'fel: (51) 649.8200 - Fax: (51) 632.4594

. . . . .. . . . .. ... AP . -y- ' 
.


